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RESUMO

A Constituição equatoriana, orientada por parâmetros do direito internacional, estabeleceu

o Estado multicultural e dedicou um de seus capítulos aos direitos coletivos dos povos

indígenas e afro-equatorianos. Sua promulgação, em 1998, abriu novas possibilidades para a

reivindicação desses direitos nos tribunais e seu desenvolvimento nas leis do país.

Na Amazônia equatoriana existem dois casos em que os povos indígenas usaram alguns

novos mecanismos legais para defender seus direitos coletivos diante da indústria petrolífera.

Essa ação tornou evidente a agressividade com que as petrolíferas, aliadas ao governo e ao

Banco Mundial, impõem seus “programas de relações públicas” nos territórios indígenas,

transferindo recentemente à esfera judicial a mesma prática de dividir e conquistar,

historicamente utilizada pela indústria petrolífera. (Original em espanhol.)
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Introdução

A Constituição equatoriana é a mais avançada da América Latina no que se
refere ao reconhecimento dos direitos coletivos. Orientada por parâmetros do
direito internacional, estabeleceu o Estado multicultural e dedicou um de
seus capítulos aos direitos coletivos dos povos indígenas e afro-equatorianos.
Sua promulgação, em 1998, abriu novas perspectivas para a reivindicação desses
direitos na Justiça e seu desenvolvimento nas leis do país.

Na Amazônia equatoriana existem dois casos em que os povos indígenas
da Federação Independente do Povo Shuar do Equador (FIPSE) e da
comunidade Kichwa de Sarayaku usaram alguns novos mecanismos legais para
defender seus direitos coletivos diante da indústria petrolífera. Um dos
resultados das ações foi deixar clara a agressividade das petrolíferas ao imporem
seus “programas de relações públicas” nos territórios indígenas, tornando
evidente que o objetivo desses programas é “domesticar” a resistência indígena
na selva e abrir passagem para a indústria extrativa.

O presente texto expõe a falência da Constituição equatoriana que resultou
na simples transferência dos conflitos sociais entre governos, petrolíferas e
indígenas à esfera judicial. A partir do momento em que os povos indígenas
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Gostaria de saber como os brancos pensam, entender por que dividem a terra. Nunca
ouvimos dizer que alguém pudesse ser dono só da parte de cima, porque a parte de
baixo é de outro dono. Todos os seres humanos vivem em cima, embaixo ficam as
cobras e os espíritos. Isso me preocupa.*

Ver as notas deste texto a partir da página 72.

* Narcisa Mashienta, Shuar da comunidade de Yuwentza, Federación Independiente del Pueblo Shuar

del Ecuador (FIPSE). Comentário feito sobre as informações recebidas em uma oficina sobre direitos

coletivos e atividade petrolífera, realizada pela FIPSE nos dias 13 e 14 de fevereiro de 1999.
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começaram a usar estratégias legais, defendendo-se dos “programas de relações
públicas” nos tribunais, o governo equatoriano – sob os auspícios do Banco
Mundial – elaborou e decretou uma regulamentação com o objeto de manter a
mesma ordem estabelecida pelas petrolíferas nos referidos programas.

 Embora as relações entre povos indígenas e petrolíferas sejam apenas
parte da problemática da indústria extrativa na Amazônia, suas práticas
envolvem atores globais e mostram alguns desafios na construção do Estado
pluricultural previsto na Constituição equatoriana.

Equador, país amazônico

Em um território de 274.780 km2, os 12 milhões de equatorianos se distribuem
em quatro regiões: Amazônia (Leste), Serra, Costa e Galápagos.

Os dados sobre a porcentagem da população equatoriana formada por
indígenas variam de acordo com a fonte. Diferentes pesquisas, utilizando
diferentes critérios de “identificação étnica,” apontam dados que oscilam entre
25 e 45%. Alguns estudos mais recentes identificam esta porcentagem como
algo em trono de 35%.1  A população indígena está identificada em 12
nacionalidades que, além do espanhol, falam 11 idiomas distintos e se
organizam numa rede politicamente representativa nos níveis local, regional
e nacional. A organização nacional maior e mais representativa é a CONAIE
– Confederação das Nacionalidades Indígenas do Equador.

A Amazônia equatoriana, com baixa densidade demográfica, abrange ao
redor de 130.000 km2 e representa quase a metade da superfície geográfica do
país. A maioria de seus habitantes é indígena das nacionalidades Cofán, Secoya,
Siona, Huaorani, Kichwa do Oriente, Shuar, Achuar, Shiwiar e Zapara. Suas
comunidades estão organizadas em centros ou associações que, por sua vez,
constituem as federações. A maior parte dessas organizações são representadas,
no âmbito regional, pela Confederação das Nacionalidades Indígenas da
Amazônia Equatoriana – CONFENIAE, que é filiada à CONAIE.

Desde os anos 1970, depois de uma mal-sucedida proposta de reforma
agrária, a região amazônica foi objeto de um plano de colonização gradativa
que tinha como uma de suas finalidades tornar a região mais segura para a
exploração petrolífera.

Equador, país petroleiro

A economia equatoriana depende grandemente da extração de petróleo, cujas
reservas estão situadas principalmente na Amazônia. Em 2000, a receita de
exportação de petróleo bruto representou 41.7% do orçamento total do
governo equatoriano. O incremento do preço do petróleo vem multiplicando
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esta cifra.2  A primeira companhia a operar no Equador foi a Shell, nos anos
1930, mas – depois de buscar, sem sucesso, grandes reservas na Amazônia –
deixou a região e mudou-se para a Costa.

Mais de 30 anos depois, a Texaco descobriu petróleo na região norte da
Amazônia, e ali operou durante 25 anos. Calcula-se que essa operação tenha
levado ao desflorestamento de 700.000 a 800.000 hectares de bosque e ao
derramamento de cerca de 300.000 barris de petróleo, além de vários outros
desastres ecológicos na área.3  Estes problemas permanecem e se agravam a
cada dia devido às atividades da empresa Petroecuador,4 que ainda opera com
a infra-estrutura obsoleta herdada da Texaco em 1992.5  Os impactos da Texaco
e da Petroecuador afetam os povos indígenas e os colonos que se transferiram
para a região com promessas de trabalho e incentivos do governo.6

A região central foi afetada ambiental e socialmente também por contratos
mais modernos, como as concessões em território Kichwa, que inclui Sarayaku;
entretanto, seus efeitos não se comparam aos que a Texaco produziu no norte.
A região sul, habitada principalmente pelos povos Shuar e Achuar, ainda resiste
ao início da atividade petrolífera, apesar da enorme pressão exercida pelas
companhias e pelo governo.

Equador, país pluricultural

A partir dos anos 1980, os povos indígenas amazônicos passaram a consolidar
os núcleos organizacionais que formaram com o suporte das missões religiosas.
Em 1986 criaram a Confederação das Nacionalidades Indígenas da Amazônia
Equatoriana – CONFENIAE, através da qual começaram a expressar as
demandas políticas sobre terras, meio ambiente, saúde e cultura. Na mesma
década, a CONAIE se fortaleceu como um movimento nacional, impondo
gradativamente a agenda indígena nas decisões do governo.

A partir de 1990, a CONAIE passou a realizar um grande levante no
país, quando a questão indígena no Equador chamou a atenção da comunidade
internacional. A construção de um discurso crítico sobre as comemorações
continentais da conquista desaguou na consolidação de um movimento político
nacional: o Movimento Plurinacional Pachakutik, que em 1996 obteve 21%
dos votos nas eleições presidenciais e participou ativamente da elaboração do
texto constitucional.7

A Constituição equatoriana de 1998 é um dos resultados dessa crescente
força política. Em seu texto confluem “discussões muito atuais da sociologia
e da filosofia modernas sobre gênero, o direito à diferença, à identidade e ao
comunitarismo, mas também questões ecológicas e de antropologia jurídica”.8

A consolidação de um movimento indígena nacional obrigou o Estado
equatoriano a rever seus compromissos com os direitos indígenas e com o
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meio ambiente. Na Amazônia, os povos indígenas e organizações de colonos
começaram a denunciar os impactos sociais e ambientais do desenvolvimento
da indústria petrolífera, fazendo pressão por uma reforma nas políticas e
práticas adotadas por esta indústria. Uma ação movida contra a Texaco no
distrito de Nova York foi fundamental para o desenvolvimento de uma
perspectiva de direitos nas relações entre petrolíferas, governos e os povos
afetados.9

A Constituição de 98 – Ama quilla, ama llulla, ama shua!10

O Equador é um estado social de direito, soberano, unitário, independente,
democrático, pluricultural e multiétnico. Assim foi como os constituintes
decidiram que deveria começar o primeiro artigo da Carta Magna. Os conceitos
de pluricultura e multietnia foram inovações do texto de 98. Estudiosos do
tema definem um país pluricultural e multiétnico como aquele onde coexistem
mais de um povo, no sentido de comunidade histórica, que compartilha uma
língua e uma cultura diferenciada.11

Embora a maioria dos países americanos seja multinacional e poliétnico,
poucos reconhecem esta realidade. Ao declarar-se pluricultural e multiétnico,
o Estado assume a coexistência de distintas demandas de redistribuição de
poder, direitos culturais e políticas de desenvolvimento e se compromete a
conciliá-las. Em vez de subordinar os interesses de umas etnias aos interesses
de outras, o Estado deve acomodá-los dentro dos princípios de eqüidade e
participação. 12  A Constituição estabeleceu parâmetros para o desenvolvimento
de leis que reconheçam esta realidade.

A elaboração de um capítulo dedicado aos direitos coletivos é o eixo central
do conceito de pluricultura na Constituição. Os artigos 83, 84 e 85 descrevem
uma série de garantias constitucionais que asseguram direitos como o da
identidade dos povos, a manutenção de sua cultura, territórios e a administração
de seus recursos naturais, formas de participação no Estado e desenvolvimento
autônomo. Embora impressione à primeira vista, o capítulo sobre os direitos
coletivos não está integrado ao longo da Carta; ele existe quase como um apêndice
que se opõe à ordem política e econômica que a mesma estabelece.

A atividade petrolífera na Constituição

Da mesma forma que a de outros países da região, a Constituição equatoriana
reserva a propriedade dos recursos do subsolo ao Estado. No entanto, os
campos petroleiros na Amazônia estão localizados no subsolo de terras
indígenas, para quem o conceito de propriedade da terra é integral, e os vários
aspectos de sua identidade e cultura estão conectados com o sentimento de

Revista Internacional de Direitos Humanos: SUR v. 3, n. 4, 2006



ISABELA FIGUEROA

53Número 4 • Ano 3 • 2006 ■

pertencimento mútuo à terra, perspectiva também reconhecida pela Constituição.
O enfrentamento entre a propriedade tradicional e a dicotomia do solo

gerado pela Constituição não traz só conflitos de ordem prática, mas também
de ordem jurídica quando diferentes atores a interpretam. Teoricamente, a
existência deste enfrentamento é necessária para dar início à construção de
políticas que implementem processos de interação das distintas perspectivas.
O enfrentamento e seus conflitos, ao longo do tempo, deveriam propiciar o
diálogo e, a partir dele, negociações que pudessem redistribuir os poderes de
decisão sobre as políticas públicas.

Já se passaram mais de sete anos desde a promulgação da Constituição
equatoriana. Durante este tempo, algumas organizações indígenas usaram
recursos legais para consolidar seus direitos e resistir aos impactos das
petrolíferas, levando à esfera judicial os conflitos do dia-a-dia e exigindo a
proteção de seus direitos. Como resposta, os sucessivos governos desenvolveram
uma estratégia legal que ignora os direitos pluriculturais e as conquistas dos
indígenas, traduzindo em normativa legal as relações desiguais e abusivas que
as empresas empreendem em suas comunidades.

O resultado dos fatos se manifesta pela coexistência de instrumentos
legais que tratam de forma distinta a interação entre povos indígenas, governos
e petrolíferas. Por um lado, uma série de decisões de tribunais nacionais e
internacionais que respaldam a perspectiva dos povos indígenas. Por outro,
uma normativa legal que se adapta aos interesses da indústria petrolífera.

Para compreender esta contradição no campo legal, é necessário analisar
os conflitos legais cujas origens estão na própria Constituição. A apresentação
dos casos seguintes e as respostas que o governo equatoriano encontrou para
neutralizar seus efeitos, pretende oferecer um elemento a mais para a análise
dessa contradição.

Estratégias legais para resistir

O povo Shuar de FIPSE versus Arco,
Burlington e o Estado equatoriano

Com um território de mais de 184.000 hectares, a população que a Federação
Independente do Povo Shuar do Equador (FIPSE) congrega vive perto de
uma cadeia de montanhas conhecida como Kutukú, na província de Morona
Santiago. A FIPSE abrange 56 centros que estão agrupados em 10 associações
com governos eleitos de maneira autônoma. E a Federação, união dessas
associações é afiliada à CONFENIAE. A FIPSE representa os interesses comuns
de seus mais de 7 mil membros, defende seus direitos e interage com atores
externos, tais como os governos e as ONGs.
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Em 1998, o governo equatoriano contratou a Arco, uma companhia norte-
americana, para explorar petróleo no Bloco 24 – 200 mil hectares da Amazônia
Sul, que abarca, entre outros, o território ancestral da FIPSE. O contrato foi
negociado e assinado sem o conhecimento da FIPSE ou de outros povos
afetados. Ao receber a notícia, e informados sobre as dificuldades que
enfrentam os povos do Norte afetados pelo petróleo, a FIPSE realizou uma
Assembléia e decidiu não permitir “nenhuma negociação individual entre a
companhia e as comunidades, sem a autorização da Assembléia, como
autoridade máxima”.13

Esta resolução tornou-se pública e foi apresentada ao governo equatoriano
e à Arco, que a ignorou. A companhia ofereceu pequenas quantias em dinheiro
e bens a algumas famílias em duas das 56 comunidades da FIPSE, igualmente
sem consultar os líderes da organização. Em troca, a Arco pediu a essas famílias
que permitissem a entrada em suas terras para realizar “estudos ambientais.”14

 Em 1998, a FIPSE, valendo-se das novas possibilidades abertas pela
Constituição, apresentou um Recurso de Amparo Constitucional contra a
Arco, argumentando que as negociações entre a companhia e alguns indivíduos
violavam os preceitos do artigo 84, no que diz respeito à sua própria forma de
organização política. O juiz decidiu que a Arco não podia aproximar-se de
nenhuma comunidade dentro ou fora do território da FIPSE sem a autorização
de sua Assembléia, e ordenou à Arco que respeitasse as demandas políticas da
Federação, falando apenas com seus líderes designados.15

A Arco apelou da decisão por considerar as reivindicações da FIPSE muito
onerosas. Ao mesmo tempo, em franca desobediência à decisão judicial,
convidou outra comunidade da FIPSE a assinar outro “acordo,” mas o convite
foi ignorado. Posteriormente, o Tribunal manteve decisão em favor da FIPSE.16

Em 1999, a FIPSE pediu à Confederação Nacional de Trabalhadores e à
CEOSL (Confederação Equatoriana de Organizações Sindicais Livres) o apoio
institucional para apresentar uma denúncia à Organização Internacional do
Trabalho (OIT) contra o Equador, por violar seu Convênio 169. Dois anos
depois, a OIT emitiu uma série de recomendações ao Estado equatoriano,
para que garantisse os direitos da FIPSE e outras organizações amazônicas.17

Em abril do ano 2000, a Arco vendeu seus direitos sobre os recursos do
território Shuar à Burlington Resources, uma companhia petrolífera baseada
no Texas. A negociação entre o Estado, a Arco e a Burlington foi feita
novamente na ausência da FIPSE e de outros afetados. Ao assumir a operação,
a Burlington enviou uma carta a várias famílias da FIPSE anunciando a doação
de placas de energia solar, através do Ministro de Energia, às comunidades
que decidiram cooperar com seu trabalho.18

Como resposta, a FIPSE requereu que a justiça estendesse formalmente
sua decisão à Burlington, o que foi acatado. Imediatamente depois, a
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Burlington anunciou que não podia cumprir os prazos de seu contrato por
motivos de “força maior,” uma forma pouco comum para referir-se à resistência
indígena.19  Tecnicamente, o termo ‘força maior’ se emprega em situações que
não podem ser controladas pelos indivíduos, como os desastres naturais.

 Ao mesmo tempo, a Burlington comunicou à Petroecuador a contratação
de “pessoal no Equador, cuja principal responsabilidade era melhorar as relações
no Bloco 24. Trata-se de pessoal com experiência no Equador no bem-sucedido
manejo de difíceis relações públicas em outros grupos petroleiros. A Burlington
alocou um considerável orçamento para facilitar esta tarefa”.20

O governo aceitou a declaração de “força maior.” Sua cumplicidade com
a Burlington ficou evidente em um documento confidencial da companhia
enviado ao governo no qual a petrolífera declarou que:

[...] Conseguimos mudanças importantes [..]) as federações foram induzidas a
romper o “pacto anti- petroleiro”, facilitando algumas aproximações que antes
eram impossíveis; [...] um bom número de comunidades admitem que a atividade
petrolífera é irreversível, em contraste com a mensagem de grupos ativistas que
acalentavam a idéia de que seria suficiente uma negativa dos grupos locais para
vetar este tipo de projeto de interesse público; agora contamos com a opinião pública
favorável da maioria dos líderes de opinião, como autoridades locais, meios de
comunicação independentes e, inclusive, com alguns setores da igreja.21

O documento deixou claro que quando as companhias planejam táticas de
geração de conflitos nas comunidades, elas não esperam apenas a cumplicidade
do governo, mas também sua participação. A Burlingtton propôs que missões
governamentais fizessem acordos com as comunidades e oferecessem
treinamentos sobre “relações públicas” aos empregados do governo, como
professores e autoridades locais lotados perto das comunidades.22

 Com o fim de obter estes documentos confidenciais e torná-los públicos,
em 2001 a FIPSE apresentou uma petição de habeas data23  contra a
Petroecuador, ao lado da FICSH (Federação dos Povos Shuar) e da FINAE
(Federação da Nacionalidade Achuar do Equador). A justiça ordenou que a
Petroecuador entregasse oficialmente tal documentação aos Pueblos Shuar e
Achuar e a ordem foi cumprida. A estratégia contida nos documentos e as
novas investidas da companhia em território Shuar configuraram violações
tão óbvias da decisão do Recurso de Amparo que, em 2002, a FIPSE apresentou
uma denúncia criminal contra a Burlington. Esta ainda não teve
desdobramentos.

No fim de 2002, depois de investigar os fatos que envolvem as relações
entre Estado, Arco, Burlington e povos indígenas afetados, a Comissão de
Controle Cívico da Corrupção requereu que o Ministério de Energia e Minas
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declarasse a caducidade do contrato de participação assinado entre a Arco
Oriente Inc. e a Petroecuador. Requereu também que o Presidente Executivo
da Petroecuador declarasse a nulidade da aceitação da declaração de Força
Maior, notificada pela empreiteira 28 meses após a data da assinatura do
contrato. A ação declaratória de caducidade acarretou a reversão das áreas do
Bloco 24 ao Estado equatoriano e a execução das garantias a favor da
Petroecuador.24

Apesar dessa recomendação, o contrato continua vigente, como também
continua vigente o estado de “força maior.” Os mais de 7 mil membros da
FIPSE continuam resistindo às sucessivas ações da Burlington.25

O povo de Sarayaku versus CGC
e o governo equatoriano

Na província de Pastaza, aproximadamente duas mil pessoas se manifestaram
contra a presença de companhias petrolíferas em suas terras, situadas dentro
do “Bloco 23.” Sarayaku, uma das comunidades do Bloco e membro da
Organização Kichwa OPIP (Organização dos Povos Indígenas de Pastaza), opôs-
se ao projeto petroleiro desde o seu início.

No total, as terras de Sarayaku incluem seis centros que vivem à margem
do rio Bobonaza, a uns 100 Km de Puyo, a capital da província. As dez famílias
que resistiram são o foco principal tanto de uma crescente campanha
internacional contra a exploração petrolífera na Amazônia, como de uma
campanha violenta de intimidação para proteger as companhias envolvidas.26

Em 1996, o governo equatoriano concedeu à Companhia Geral de
Combustíveis (CGC) da Argentina os direitos para explorar petróleo no Bloco
23.27  Em 1999, a concessão da CGC passou por uma série de vendas e
aquisições inter-companhias. Este processo selou o destino do Bloco 23 nas
mãos de um consórcio internacional, que em 2003 incluiu a CGC, a
Burlington Resources de Texas e a Perenco, uma companhia britânico-
francesa.28

A CGC, usando as mesmas estratégias das empresas Arco e Burlington
no território da FIPSE, aproximou-se das comunidades da OPIP, incluindo a
Sarayaku, com ofertas de dinheiro e “pequenos projetos”. Em 2002, a CGC
ofereceu 60 mil dólares a Sarayaku para obter seu “consentimento” para a
prospecção sísmica. A Assembléia de Sarayaku declarou à companhia que não
somente rejeitava sua oferta, como também decidia não manter nenhum tipo
de diálogo com a petrolífera.29

Na medida em que cresciam as pressões da companhia e do governo sobre
as comunidades da região, Sarayaku consolidou sua decisão de resistir a todo
tipo de exploração e estratégia de divisão. Em 2002, sua resolução tornou-se

Revista Internacional de Direitos Humanos: SUR v. 3, n. 4, 2006



ISABELA FIGUEROA

57Número 4 • Ano 3 • 2006 ■

pública sob o slogan “Marcha pela Selva” uma caminhada de dois meses que
começou na comunidade e terminou em uma coletiva à imprensa em Quito.

Em contrapartida, a CGC ofereceu mais “ajuda” às comunidades próximas
a Sarayaku, com o objetivo de isolar a comunidade de seus vizinhos. Até janeiro
de 2003, a CGC havia se comprometido a desembolsar pelo menos 350 mil
dólares para “projetos sociais” nas comunidades da OPIP.30  Diante da
resistência férrea de Sarayaku, a CGC forjou31  uma entidade chamada
“independentes de Sarayaku” e levou alguns Kichwas a assinar um documento
nos seguintes termos: “os abaixo-assinados [...] nos dirigimos a sua autoridade
[o gerente da CGC] para solicitar-lhe comedidamente que nos dê o apoio que
nossas comunidades requerem como independentes de Sarayaku, através dos
projetos comunitários e empregos que serão outorgados durante a Sísmica no
Bloco 23 [...]”.32  Uma tática comum nas petrolíferas da Amazônia: a
companhia procurava provocar conflitos internos que enfraquecessem
politicamente a comunidade.

Em dezembro de 2002, a OPIP apresentou um Recurso de Amparo
Constitucional contra a CGC. O caso se fundamentava no precedente
estabelecido pela FIPSE v. Arco Oriente. Como fizera anteriormente a FIPSE,
a OPIP pediu ao juiz que ordenasse a petrolífera a abster-se de realizar
qualquer negociação ou diálogo com seus membros, sem que tivesse a
autorização da Assembléia da organização. Ao receber a demanda, e como
medida cautelar, o juiz ordenou preliminarmente: “Suspenda-se qualquer
ação atual ou iminente que afete os direitos que são matéria do reclamo”.33

Embora o mérito da demanda devesse ser decidido dias depois, até hoje
continua sem resolução.

Em dezembro de 2002 um trabalhador da CGC denunciou à polícia
vários líderes de Sarayaku por seqüestro e danos às instalações da companhia.34

Uma cópia da denúncia foi enviada ao governador da província pela CGC,
que pediu especial atenção ao caso.35  A conseqüente ação criminal que se
seguiu a esta denúncia foi descartada pelo juiz. Em janeiro de 2003, a CGC
contratou um “grupo de segurança” e entrou novamente no território de
Sarayaku para abrir novos campos de exploração.36

A resistência mantida pelas comunidades indígenas levou o governo a
aceitar a declaração de “força maior” também no Bloco 23, assegurando a
paralisação dos prazos contratuais para a CGC.37

Como persistiram as hostilidades e agressões físicas por parte dos agentes
de segurança da companhia e das Forças Armadas equatorianas e tendo esgotado
os recursos legais domésticos, a comunidade de Sarayaku decidiu recorrer à
Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) em busca de medidas
cautelares de proteção. Em maio de 2003, a CIDH ordenou ao Estado
equatoriano que tomasse, entre outras, as medidas necessárias para assegurar
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a vida e integridade dos membros de Sarayaku. O governo respondeu que não
dispunha de recursos para acatar tais recomendações.

Em dezembro, a situação dentro do território havia se deteriorado a tal ponto
que Sarayaku complementou sua denúncia à CIDH, demandando a suspensão
de todas as atividades petrolíferas dentro do Bloco 23, uma compensação por
danos e a criação de uma comissão especial para investigar o caso. A CIDH estendeu
suas medidas cautelares para proteger Sarayaku e seus membros e, posteriormente,
seu advogado, todos expostos a uma crescente onda de ataques violentos. Em
janeiro de 2004, o Ministro de Energia e Minas, ao ser consultado sobre o tema,
respondeu publicamente à imprensa que “a OEA (Organização de Estados
Americanos) não dá ordens aqui”,38  reiterando o compromisso que o governo
equatoriano tem com a CGC e a exploração do petróleo no Bloco 23.

Em maio de 2004, a CIDH solicitou à Corte Interamericana de Direitos
Humanos, a outorga de medidas provisórias a respeito da denúncia em
andamento. Em julho, a Justiça tomou uma série de resoluções a favor da
integridade de Sarayaku e de seu direito de livre circulação.39  Devido ao
desconhecimento do governo equatoriano a respeito da jurisdição da OEA
sobre o Equador e ao fato de persistirem as crescentes ameaças a Sarayaku, em
junho de 2005, os tribunais concederam novas medidas provisórias, reiterando
ao Estado equatoriano a manutenção das medidas adotadas anteriormente.40

Empresas petrolíferas - os direitos das “pessoas”

“As empresas petrolíferas são pessoas jurídicas que têm direitos e limitações
similares aos de qualquer outra pessoa jurídica. Ao excluir o direito das
comunidades a realizar tratos com estas empresas, esta proibição atinge também
qualquer outra pessoa jurídica (governo provincial, município, igreja, ONGs,
exército, empresas de turismo, transporte aéreo, etc)”.41  Esta declaração foi
impressa em um “folheto informativo” anônimo que circulou, dias depois
que um juiz local emitiu a sentença do Recurso de Amparo, pela província de
Morona Santiago, onde está situado o território da FIPSE,.

Embora não tenha sido assinada pela companhia, esta confusão
institucional está em sintonia com sua concepção de identidade. No interior
da selva, uma companhia petrolífera atua como Estado, Igreja e Exército.
Quando a Texaco chegou à Amazônia, a maioria das pessoas acreditava que a
companhia era boa para os habitantes. O petróleo que a companhia derramou
nas estradas impedia que o pó levantasse. Os caminhões da companhia
entregava às pessoas um pouco de petróleo bruto para seu uso pessoal, que
incluía xampu para o cabelo.42

As práticas sociais das companhias não mudaram muito desde então,
mas a sua forma sim. Se no começo da exploração petrolífera a “conquista” da
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selva foi feita com promessas verbais, hoje as relações são revestidas por acordos
de “ajuda” ou de “desenvolvimento comunitário.”

Pessoa jurídica de ajuda e fé

Ainda hoje a passagem de uma companhia por um povoado indígena pode ser
tão mística quanto o foi nos tempos da Texaco. A empresa TecpEquador
apresentou ao Estado uma cópia “do único acordo assinado entre a companhia
e as comunidades. A partir deste acordo, e graças às boas relações que a empresa
mantém com as comunidades, todos os compromissos adicionais foram
acordados de forma verbal, e são controlados por uma comissão de
acompanhamento tripartite firmada entre a comunidade, a empresa e a
Prefeitura de Cascales”.43

Pessoa jurídica que policia

Por outro lado, a crescente resistência de povos indígenas à ajuda das
petrolíferas fez com que estas passassem a utilizar meios coercitivos para atingir
seus objetivos. A companhia Perenco Equador Limited, na formalização de
um “acordo de ajuda ao desenvolvimento comunitário” com a comunidade
Kichwa Balzayacu, resolveu assegurar a eficiência de sua doação de 50 tambores
de água, estabelecendo no próprio documento que “a comunidade, representada
por seu presidente e a Comissão em pleno, autoriza a Perenco a utilizar a
força pública, impor a ordem e prender qualquer membro da comunidade
que paralise, por qualquer motivo, os trabalhos de construção do oleoduto”.44

Pessoa jurídica que governa

Ultimamente alguns desses acordos já não são mais considerados “ajuda”
comunitária, mas “consulta.” É o caso, por exemplo, do acordo da Perenco com
a ONHAE, Organização da Nacionalidade Huaorani da Amazônia Equatoriana.
O documento diz que a Perenco realizou o processo de consulta, recebeu
autorização para a construção de vias de acesso e plataformas e informou sobre
as operações necessárias para o desenvolvimento do campo Yuralpa.45  Como
resultado desta “consulta,” depois de identificadas as necessidades comunitárias,
e para compensar possíveis impactos sócio-ambientais, a Perenco doou 2 piscinas
de produção de 25 x 10m, 3 redes de mão e alguns peixes a um povo que vive às
margens de um afluente amazônico.46

As aproximações das empresas costumam provocar desentendimentos entre as
comunidades. A incerteza sobre o que se está negociando, com quem se está
negociando, os motivos e os impactos futuros pode criar várias tensões entre as
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comunidades e entre estas e os poderes locais. Isto, no entanto, é previsto pelas
empresas e pelo governo central. Um dos propósitos da ação dos agentes comunitários
é debilitar o corpo político da organização indígena e neutralizar posições de
resistência à indústria. A Arco declarou em seu documento dirigido a Petroecuador
sobre suas ações nas terras da FIPSE: “[…] neste contexto, foi necessário que a
operadora do Bloco 24 planejasse e desenvolvesse um paciente e meticuloso programa
de relações comunitárias que, por um lado, modificasse a animosidade social contra
o projeto e, ao mesmo tempo, procurasse obter o consentimento das organizações e
comunidades para iniciar a exploração petrolífera”.47

A resposta do governo e das empresas às reivindicações dos povos
amazônicos foi a elaboração de um “regulamento de consulta e participação
para a realização das atividades petrolíferas” que não legitima estas relações
baseadas nos desequilíbrios de poder entre as petrolíferas e as comunidades
indígenas, como está exposto a seguir.

Para que se tenha uma idéia do abismo que existe entre o país pluricultural
declarado na Constituição e a estrutura econômica do Estado, basta observar
o desenvolvimento desses conflitos e a ofensiva legal usada pelo governo para
responder as reivindicações de povos indígenas pela via legal. A própria
Constituição conserva em seu texto esta estrutura, ao mesmo tempo em que
proclama os direitos coletivos.

Sim, mas não: A esquizofrenia constitucional

Os direitos de propriedade do Estado aos recursos do subsolo versus os direitos
coletivos dos povos a seus territórios representa um dos pontos de maior
conflito jurídico na Amazônia, ao lado de outras questões em que os direitos
de governabilidade dos povos enfrentam os poderes do Estado. A dicotomia
do solo, além de problemas práticos, gera conflitos doutrinários sobre a
natureza da posse ancestral indígena.

Terras inalienáveis, porém expropriáveis

Muito diferente da propriedade individual, de índole patrimonial e comercial,
a propriedade que resulta da posse ancestral tem caráter de perpetuidade, e
seu animus implica a preservação cultural. Sua função social é possibilitar que
o povo indígena permaneça no tempo. Por essa razão, não é alienável,
embargável ou prescritível. A Constituição reconheceu este caráter, mas abriu
uma exceção: a menos que sejam declaradas de interesse público, o que as
torna passíveis de expropriação. Se a preservação de um povo indígena implica
a manutenção de seu território e se este é um direito humano fundamental, é
difícil imaginar quais os critérios que justificariam tal exceção.
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No entanto, a comunidade Kichwa del Eden, cujo território está na área
de influência da Oxy, conhece muito bem a poderosa força do interesse
petroleiro mesclado à figura jurídica “interesse público.” Em 1999, a
comunidade foi persuadida a negociar com a Oxy uma licença para exploração
de petróleo em suas terras, sob ameaças verbais de expropriação de terras por
parte dos funcionários do governo.48

Não ser removidos de suas terras,
ainda que expropriadas

Se não é fácil entender os critérios que o governo utilizaria para justificar um
procedimento expropriatório, muito mais complicado é um cenário em que se
confronta essa possibilidade de expropriação com a garantia que a Constituição
oferece aos povos indígenas de não serem removidos de suas terras.

A consulta, a participação e o
dicionário utilizado pelo governo

Quem já presenciou algum diálogo entre os diversos setores do governo e as
organizações indígenas, sabe que a resposta do governo às demandas das organizações
indígenas se baseia na necessidade de explorar petróleo com a digna missão de “trazer
desenvolvimento.” Independentemente de saber se o petróleo traz ou não benefícios
econômicos e sociais ao país, o entendimento do governo sobre o significado de
desenvolvimento é absolutamente cego às premissas de um Estado multicultural. A
respeito do tema da exploração dos recursos não-renováveis, os sucessivos governos
não tiveram nenhuma disposição em trabalhar na re-acomodação de poderes entre
os distintos atores que formam o Estado multicultural. Ao contrário, suas ações
foram orientadas no sentido de preservar a subordinação de uns aos outros. Com
essa intenção, no fim de 2002, o governo decretou o “regulamento de consulta e
participação para a realização de atividades petrolíferas.”

Regulamento, a via mais fácil

A Constituição estabelece o direito dos povos de serem consultados como
uma garantia fundamental. O exercício de liberdades e direitos fundamentais
deve ser regulado por lei.49  No entanto, uma lei implica negociações no
Congresso e este processo leva tempo. Os processos indígenas não interessam
à indústria petrolífera. Por isso, o governo optou por trabalhar o assunto da
consulta em um regulamento que, por sua natureza, pode ser decretado pelo
Presidente da República, poupando o tempo que seria gasto na obtenção de
algum tipo de consenso no Legislativo.
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O documento frankstein

Um regulamento, os advogados sabem disso, normalmente é derivado de uma
lei, e regula suas disposições. Neste caso, a lei não existe. O regulamento
explica sua existência a partir da Lei de Gestão Ambiental e a Lei de
Hidrocarbonetos. Embora a lei de gestão ambiental previna um mecanismo
de consulta e refira-se à participação de todas as pessoas físicas ou jurídicas na
gestão ambiental, não trata da consulta aos povos indígenas especificada no
artigo 84 da Constituição. A Lei de Hidrocarbonetos, por sua vez, sequer
menciona o direito à consulta. O resultado deste híbrido é um documento
confuso, estéril e inconstitucional.

Legalizando o ilegítimo

O regulamento não se define como uma consulta. Foi encomendado à Price
Waterhouse Cooper, 50  não um texto que assegurasse direitos, mas que
“estabelecesse um procedimento uniforme para o setor petroleiro para a
aplicação do direito constitucional de consulta aos povos indígenas”.51

A jurisprudência de países vizinhos, como a da Colômbia, e inclusive
nos poucos precedentes desenvolvidos no país, orienta o processo de consulta
de acordo com os parâmetros internacionais que determinam o respeito à
autoridade indígena e suas formas organizacionais. Além disso, há o princípio
básico de que a consulta, por sua natureza, deve ser realizada pelo governo,
em representação do Estado.

Contrariando essas regras, mas afinado com a dinâmica desigual vigente
na selva, o regulamento em vigor no Equador determina que os agentes de
execução dos processos de “consulta”52  serão as próprias companhias. As
consultas podem ser feitas por meio das organizações representativas ou
diretamente às comunidades afetadas.53  O resultado da “consulta” deve ser
expresso em um documento e terá “cumprimento obrigatório para os sujeitos
da consulta e poderá ser perseguido pelas vias administrativas e judiciais em
vigência no país”.54

Os agentes comunitários como
agentes do Estado

Qualquer organização indígena da Amazônia conhece a figura do “agente
comunitário” das petrolíferas. Sua tarefa é fazer com que os habitantes
da região onde a companhia deseja operar aceitem sua presença no menor
tempo possível. Sua experiência já lhes demonstrou que a mentira é
melhor forma de obter este consentimento. E quando não funciona, criam
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conflitos no interior das comunidades para rachar as organizações
políticas.

Os recursos apresentados pela FIPSE e Sarayaku argumentaram a ilegalidade
dessas estratégias de relações comunitárias. Suas demandas foram acatadas e a
obrigação das empresas de dialogar com os povos somente por meio de
autoridades designadas por eles tornou-se jurisprudência no Equador.55

As disposições contidas no Regulamento são contrárias a este
entendimento e estabelecem que os agentes comunitários não só podem andar
pela selva em busca de estratégias que desorganizam os grupos, mas também
que suas ações são baseadas em dispositivo legal e que seus escritórios devem
chamar-se “escritórios de consulta”.56

O negócio de sempre

O resultado de todo o processo descrito no regulamento deve ser
contemplado em documentos de “resoluções e consensos.” Essas resoluções,
antes da vigência do regulamento, tinham o nome de “acordos de
cooperação,” e foram considerados ilegais. Se antes, como nos casos da FIPSE
e Sarayaku, os líderes puderam utilizar o Poder Judiciário para proteger seus
direitos constitucionais, a vigência deste regulamento certamente obstrui
esta via.

Quem vigia o vigilante?

O Ministério de Energia e Minas, encarregado de avaliar os resultados dos
procedimentos de “consulta” elaborados pelas próprias empresas, não tem de
obedecer a nenhum critério quando avalia os resultados das consultas realizadas
pelas petrolíferas, pelo menos é o que diz o Regulamento. O Ministério de
Energia e Minas também decide sobre o tipo de informação que se pode colocar
ou não à disposição do público e comunidades indígenas.57

Os recursos para domesticar
a resistência indígena

O Regulamento para a consulta foi a segunda tentativa do governo de regular
a consulta. Em 2000, o governo equatoriano já havia incluído um artigo sobre
a consulta petrolífera na Lei para a Promoção de Investimento e Participação
da Cidadania, cujo texto se alinhava a uma política agressiva de abertura aos
investimentos externos, declarada no Plano “Abertura 2000.” Naquela ocasião,
respondendo a várias demandas legais, o Tribunal Constitucional declarou a
inconstitucionalidade do artigo 40 da referida lei, entre outros.58
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O Banco Mundial e seu interesse
nos assuntos indígenas

Naquele momento, o Banco Mundial já havia começado sua coordenação com
o governo para a regulação da interferência de povos indígenas na exploração
petrolífera. Como resultado de sua experiência sobre o tema no Equador, o
Banco declarou em 2002 que:

Uma das  mais  sér ias  l imitações  aos  novos  inves t imentos  nes te  se tor
[Hidrocarbonetos] é a situação socio-política prevalecente no Equador. A
desconfiança dos povos indígenas devido às experiências negativas do passado
impediu sua participação construtiva em novos negócios da indústria. Para superar
esta limitação, o conhecimento dos povos indígenas sobre os desenvolvimentos legais,
técnicos, econômicos e ambientais da indústria deve ser incrementado.59

O interesse do Banco Mundial nos assuntos indígenas no Equador remonta o
início dos anos noventa e aumentou na medida em que o movimento indígena
nacional ganhou força. Em 1993, o Banco Mundial prestou “assistência técnica”
ao governo equatoriano na elaboração da Lei de Desenvolvimento Agrário, e
em 2000 lançou o programa PERPTAL,60 cujo objetivo é promover a assistência
técnica para novas mudanças na Lei de Hidrocarbonetos e “corporatizar” a
Petroecuador, propondo facilitar a via do desenvolvimento petroleiro com o
incremento do investimento estrangeiro.61

Preocupado pelos obstáculos e limitações que os povos indígenas impõem,
o Banco Mundial financiou um programa de “diálogo tripartite” e depois um
“programa de capacitação,” ambos destinados a mudar as perspectivas negativas
dos povos indígenas sobre a indústria petrolífera.62 O passo seguinte foi o
financiamento do processo de elaboração do Regulamento para consulta, que
a princípio contou com a participação da CONFENIAE.

O processo de elaboração do regulamento recebeu uma série de críticas e
recomendações das organizações indígenas e de direitos humanos, por não ser
coerente nem ao processo, nem a seu projeto parcial, com os parâmetros estabelecidos
na Constituição e nos instrumentos internacionais.63 Por essas razões, eventualmente
os povos indígenas se retiraram do processo. O resultado é o regulamento vigente.

As diferenças étnicas segundo o Banco Mundial

Em sua página web, o Banco Mundial aponta a necessidade de amenizar as
“diferenças étnicas” que representam conflitos potenciais para seus clientes.
No Equador, a via escolhida para esta neutralização foi formalizar a
subordinação dos interesses das “etnias” aos interesses de uma elite econômica.
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Os condutores do processo de elaboração do Regulamento usaram mecanismos
legais para dizer o que é válido e aceito como reivindicação justa de direitos,
e o que é rebeldia e subversão. Como assinala Velásquez sobre o processo de
regulamento de consulta no Equador:

[Os] direitos indígenas se transformam em uma via para manejar a oposição
indígena ao petróleo. As categorias configuradas por raças são criadas para fazer
com que o direito de dizer não ao desenvolvimento petroleiro, insistido pelos povos
indígenas, transforme-se em um tipo de direito inaceitável. Uma versão mais
aceitável dos direitos indígenas é o direito a participar de discussões, melhorias e
manejo de projetos relacionados ao petróleo. Isso inclui o direito de participar dos
Estudos de Impacto Ambiental (EIAs), processos de consulta, monitoramento
ambiental, etc. O objetivo dos direitos indígenas dentro do esquema neo-liberal é
assegurar que os povos indígenas sejam “reconhecidos” e as reformas econômicas
persistam.64

Para quem trabalha o Banco Mundial?

O Grupo Banco Mundial, cuja missão é o alívio da pobreza, investe 40% de
seu orçamento em projetos de energia não-renovável, que incluem grandes
projetos de Hidrocarbonetos em países pobres, realizados por petrolíferas
multinacionais. Em 2004, o BM estimou que seu investimento em projetos
que envolvem petróleo ou carvão superaria a cifra dos dois bilhões de dólares.6 5

O Banco Mundial não escuta a si mesmo

Em 2001, o Presidente do Grupo designou um grupo de especialistas para
investigar a relação entre as indústrias extrativas e a pobreza. Uma das
recomendações emitidas por este grupo de notáveis foi que o Grupo Banco
Mundial deveria limitar imediatamente o financiamento deste tipo de projetos
aos países que não demonstrassem uma efetiva governabilidade e um eficaz
sistema normativo, tendo como meta o cancelamento dos financiamentos de
qualquer operação extrativa até o ano 2008.6 6

Há muitos anos, vários acadêmicos e ONGs vêm denunciando, todos os
dias, a relação desastrosa que existe entre petróleo e o alívio da pobreza.
Inclusive em 2004, o New York Times publicou em um de seus editoriais:
“Tornou-se evidente que muitas nações pobremente governadas, incluindo
Nigéria, Angola, Equador e Venezuela, provavelmente estariam melhor se
nunca tivessem descoberto petróleo ou outros minerais valiosos. A descoberta
desses recursos costuma fomentar a corrupção, impede o desenvolvimento de
uma economia diversificada, sustenta ditaduras e mantém guerras”.6 7
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Mesmo assim, em agosto de 2004 o Grupo Banco Mundial decidiu ignorar
as recomendações de sua própria avaliação e continuar financiando projetos
para o desenvolvimento petroleiro sem instituir nenhum critério identificado
pelo grupo de especialistas consultado.68

A Consulta: Uma ponte que ainda não se usa

O Banco Mundial e os governos equatorianos denominam “consulta” os
processos impostos pelos próprios governos e empresas petrolíferas nas
comunidades. De fato, consulta é uma palavra que não explica por si um
processo, mas a utilização desta palavra no âmbito jurídico, quando se refere
à relação Estado-povos indígenas, encerra um conceito que implica o
reconhecimento de uma série de parâmetros e orientações geradas no direito
internacional e em experiências regionais.

A consulta e seus fundamentos jurídicos

Não é fácil elaborar um conceito único sobre o direito à consulta. Em sentido
amplo, pode-se dizer que a consulta é um instrumento que conduz a um
processo de negociação os Estados que viveram um período de colonização e
os povos indígenas que a ele resistiram.

No entanto, se não é possível ainda conceituar a palavra “consulta” de
forma a abranjer todas as suas implicações jurídicas, certamente pode-se afirmar
que um de seus princípios, ou condição sine qua non, é o elemento da boa-fé.
Este vem sendo o entendimento dos tribunais canadenses ilustrado pela decisão
da Nação Haida, em British Columbia: “Na minha opinião, as raízes da
obrigação de consultar vêm da relação de confiança que existe entre a Coroa e
os aborígines do Canadá”.69 Na América Latina, a Justiça da Colômbia
desenvolveu vários critérios com relação ao direito de serem consultados,
afirmando que “comporta a adoção de relações de comunicação e
entendimento, assinaladas pelo mútuo respeito e boa-fé entre aquelas
(populações indígenas) e as autoridades públicas [...]”.70

Apesar de a Constituição Equatoriana ter acolhido expressamente a consulta
no capítulo de direitos coletivos, é o Convênio 169 (sobre povos indígenas e
tribais em países independentes) da OIT, o texto que mais claramente orienta
este direito, estabelecendo a necessidade de procedimentos apropriados,
instituições representativas e, fundamentalmente, o princípio da boa-fé.

Uma consulta, segundo este acordo, deve existir antes que um governo
tome uma decisão administrativa ou legislativa que afete os povos indígenas.
Sublinha, sem limitar de forma alguma, os casos em que as decisões implicam
atividades petrolíferas ou mineiras, remoção de grupos indígenas, e o projeto
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de programas de treinamento vocacional. A OIT entendeu que nesses três
casos os impactos podem ser tão negativos aos interesses que o acordo procura
proteger e que a opção foi mencioná-los de forma específica.

Todos os critérios do Acordo 169 foram ignorados para a elaboração do
regulamento de consulta vigente. É muito comum ouvir os representantes do
governo nacional e trabalhadores de empresas petrolíferas dizerem que “o
direito à consulta não dá o direito a dizer não.” Esta mentira, contada muitas
vezes, foi rapidamente difundida entre autoridades locais e outros atores da
Amazônia.

É verdade que um processo de consulta, por si mesmo, não decide nada
a respeito de um projeto petrolífero; tampouco é esse o seu objetivo. Como já
mencionamos anteriormente, o fundamento jurídico da consulta é facilitar
uma negociação baseada na boa-fé. Um governo deve levar em consideração
muitos fatores, entre eles, os efeitos sociais e ambientais, antes de se decidir
pela assinatura de um contrato público. O objetivo de um procedimento de
consulta deve ser identificar os possíveis impactos positivos e negativos de
um projeto, ouvir a opinião dos possíveis afetados e, fundamentalmente,
considerá-la ao formar uma posição, não de governo, mas de Estado, com
relação a determinado projeto. Assim, as comunidades têm todo o direito de
resistir ao empreendimento de qualquer projeto em suas terras, mesmo que
legalmente não decidam diretamente a respeito.

O direito a dizer não:
O consentimento livre, prévio e informado (CLPI)

O princípio do CLPI é resultado dos avanços do direito dos povos indígenas
no âmbito internacional. Fundamenta-se no direito dos povos de decidir suas
próprias prioridades no processo de desenvolvimento, e é um instrumento
para assegurar o gozo de tal direito. MacKay afirma que o CLPI implica um
consentimento dado livremente, prévio à autorização final de um projeto e
início de atividades. O processo de CLPI deve estar fundado sobre o
entendimento claro do alcance total dos assuntos compreendidos na decisão
governamental a ser tomada.71

Embora CLPI e Consulta não signifiquem o mesmo, estão absolutamente
inter-relacionados, ambos são instrumentos para garantir o direito humano
dos povos indígenas de permanecerem no tempo.

Ao contrário do que opinam alguns agentes do Estado e das petrolíferas,
os povos indígenas têm direito de se opor à atividade petrolífera em seu território
se esta pode afetar os planos de desenvolvimento autônomo dos povos envolvidos.
O que não significa dizer que a consulta confira aos povos indígenas afetados o
poder de decidir sobre a existência ou não da atividade petrolífera em suas terras.
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Esta decisão, em última instância, cabe ao governo, em representação dos
interesses do Estado. Estado pluricultural, no caso do Equador.

O princípio do CLPI e o direito de um povo de se opor a um projeto
identificado como ecológico, econômico ou socialmente nocivo, deve integrar
o procedimento da consulta para o caso das indústrias extrativas em terras
indígenas. Como afirma MacKay:

Em síntese, sem o direito seguro e executável dos direitos à terra, territórios e recursos,
incluindo o direito a controlar as atividades que lhes afetam todos os meios de
sustento, sua identidade e sobrevivência, a integridade socio-cultural e segurança
econômica dos povos indígenas estão sob constante ameaça. Existe, portanto, um
complexo de direitos humanos interdependente e todos convergem e são inerentes às
distintas relações dos povos indígenas com suas terras e territórios ancestrais. Terras
e territórios que formam “a base fundamental de suas culturas, sua vida espiritual,
sua integridade e de sua sobrevivência econômica”, assim como convergem em seu
status como entidades que desfrutam o direito à livre determinação, que requerem
um padrão de proteção positivo de muito alto nível. Este padrão, o CLPI, que vem
a ser mais necessário ainda com relação às IE (Indústrias Extrativas) que
demonstraram ser, na grande maioria dos casos, altamente prejudiciais aos direitos
e bem-estar dos povos indígenas.72

A instrumentalização do discurso
de direitos humanos

O tratamento limitado que o governo equatoriano prestou ao direito à consulta
e seus princípios no caso da exploração petrolífera demonstra que quando se
trata de regular esta atividade, os parâmetros internacionais sobre direitos
indígenas são articulados de forma local para responder a interesses econômicos
específicos.73

Dessa forma, o direito a ser consultado perde sua característica de
negociação pluricultural, seu fundamento jurídico, e se transforma em um
instrumento para o “verdeamento” das empresas petrolíferas, impedindo que
os povos indígenas questionem e discutam a legitimidade da atividade
petrolífera e seus impactos sobre o gozo de seus direitos humanos básicos,
como a vida, a saúde, a integridade cultural, ou seu meio ambiente.74

Para mostrar, basta pouco

O regulamento de consulta e participação é o único texto pós-Constituição,
aprovado até esta data, com vistas a regular um conflito entre práticas do
sistema capitalista e direitos comunitários ancestrais. Outras poucas iniciativas
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estão se desenvolvendo, mas não foram concluídas até o momento. O resultado
dessa primeira experiência não é nada alentador.

Se o tema da consulta, com tanto potencial para oferecer elementos
legítimos ao processo de “conciliação” de distintas percepções culturais, foi
tratado de forma tão atabalhoada e se seus resultados simplesmente perpetuam
as relações desiguais, pouco se pode esperar dos povos amazônicos com respeito
a crer no desenvolvimento das relações de confiança necessárias à construção
de um Estado pluricultural.

Talvez isso explique parte de seu ímpeto de se negar a participar de
qualquer tipo de negociação de regulação da atividade petrolífera, como quando
a CONFENIAE desistiu de participar da elaboração do regulamento.

O sangue da terra

Alguns povos amazônicos identificam o petróleo como o “sangue da terra.”
Explicam que não se deve extrair este sangue porque a terra perde seu calor e se
esfria, magoando os espíritos que cuidam dela. A sabedoria indígena ancestral
explica efeitos que hoje em dia preocupam os estudiosos. A mudança de
temperatura, as guerras deflagradas por causa do petróleo bruto, a dependência
cada vez maior do petróleo, inclusive na produção de nossa comida, são alguns
efeitos de se extrair o sangue da terra. A chegada de um oleoduto traz consigo
uma série de distintos problemas. Independentemente da relação desses resultados
com o humor dos espíritos da selva, muitos especialistas, acadêmicos e ativistas
investigam a relação entre a redução, ou aumento, da pobreza com as atividades
extrativas. Inclusive, como se mencionou acima, o próprio Banco Mundial.

Os critérios de governabilidade, segundo o Banco Mundial

O grupo de especialistas que analisou as políticas do Banco com relação às
indústrias extrativas recomendou que o Banco observasse o cumprimento de
alguns critérios mínimos que os países destinatários de financiamentos para a
indústria petrolífera deveriam cumprir. São os seguintes:75

• Capacidade do governo para administrar a receita de forma transparente
e manter a estabilidade econômica;

• Vontade de permitir a condução de auditorias independentes da receita
relacionada ao setor extrativo;

• Condições efetivas para a distribuição da receita entre autoridades locais,
regionais e nacionais;

• Um regime de direito de qualidade;
• Ausência de conflito armado ou risco para este tipo de conflito;
• Respeito do governo às normas trabalhistas e os direitos humanos,
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conforme o compromisso assumido mediante sua adesão aos tratados de
direitos humanos ratificados pelo mesmo;

• O reconhecimento e vontade por parte do governo de proteger os direitos
dos povos indígenas garantidos internacionalmente.

Nenhuma dessas condições se dá no Equador. Diante da ausência delas,
segundo reconheceu o grupo de especialistas do Banco Mundial, as atividades
extrativas não são compatíveis com a redução da pobreza, podendo, ao
contrário, trazer graves impactos negativos. Todavia, o fetichismo gerado ao
redor do petróleo e da idéia do Equador como país petroleiro tem uma poderosa
força na consciência coletiva da sociedade civil. Ainda que a qualidade de vida
dos equatorianos não esteja relacionada ao incremento da produção de petróleo,
nem tampouco ao aumento da receita petrolífera. Ainda que os preços do
barril do petróleo bruto estejam ligados muito mais a fatores geopolíticos
alheios e imprevisíveis do que à relação entre sua demanda para o consumo e
oferta, conforme a produção.

Conclusões

Autodeterminação e desconexão com o Estado

O jogo de gato e rato entre as petrolíferas e as comunidades indígenas insere
uma nova dinâmica na sociedade desses povos amazônicos que, a longo prazo,
afeta negativamente as possibilidades de conciliação. A utilização de
mecanismos legais foi eficaz para consolidar a identidade dos povos e suas
organizações políticas diante do Estado, mas ao mesmo tempo estas se vêem
obrigadas a investir excessivamente esforços e recursos para defender-se das
estratégias da indústria petrolífera.

Quando um povo indígena decide utilizar um mecanismo legal para deter
as ações abusivas das petrolíferas em suas terras, é provável que se produza
um efeito político que, de imediato, pode ser positivo: as comunidades se
mobilizam, consolidam sua unidade como povo e conquistam aliados políticos
em distintos âmbitos. Isso se observa nas experiências da FIPSE e Sarayaku.
Pode-se dizer que o desenvolvimento dessas estratégias contribuiu para a
consolidação de suas instituições.

A auto-determinação indígena reside mais em um sentimento de
comunidade disciplinada, que objetivamente regulada.76 Diante da ameaça
externa, este sentimento se torna evidente e fortalece a ordem política do
povo. Nos casos da FIPSE e Sarayaku, este sentimento os levou a mudar suas
relações históricas com o Estado, apoderando-se dos preceitos da Constituição
e acionando o aparato judicial.
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Consolidaram sua autonomia e exploraram os limites do Estado, mas
foram contra os interesses da indústria petrolífera. Os sucessivos governos,
em resposta, decidiram trabalhar na manutenção da ordem pré-constitucional,
perdendo uma boa oportunidade de conciliação.

A conseqüência previsível disso é o abalo na confiança das organizações
nos mecanismos jurídicos e no próprio Estado.

A resistência como controle constitucional

Por estabelecer um conceito de Estado “ideal,” a Constituição de 98 criou
várias oportunidades de debate, muitas delas oriundas dos próprios conflitos
que a Carta contém. Um dos pontos de maior conflito é a indústria petrolífera
e mineira versus os direitos dos povos afetados por elas, além de outras questões
de governabilidade. Neste caso, como se expôs ao longo deste texto, o governo
optou por subordinar os direitos humanos aos interesses de uma elite
econômica.

Os povos indígenas optaram por fazer o controle constitucional na prática,
em seus processos de resistência. Isso não deve ser confundido com “resistência
ao petróleo” ou “resistência ao desenvolvimento do país,” embora tais
resistências também possam ser legítimas. O fato de que se tenham valido de
mecanismos legais para reivindicar seus direitos comprova que seu animus de
resistência está diretamente relacionado à vigilância ou controle da
Constituição, violada pelos sucessivos governos.

Para os que observam a evolução do discurso dos direitos indígenas na
América e sua contribuição à construção de um Estado pluricultural, a relação
entre povos indígenas, petrolíferas e governos oferece um importante elemento
de análise, devido às distintas forças que confluem nessa relação. Não se
conhece, ainda, o resultado das tensões geradas pelos casos da FIPSE e Sarayaku
que dará o tom dessas relações nos próximos anos. Sabe-se que a tendência do
mercado do petróleo no âmbito mundial não traz boas expectativas para os
povos indígenas da selva equatoriana. Resta saber se poderão, em algum
momento, contar ou não com a vontade política do governo para fazer valer
seus direitos reconhecidos pela Constituição.
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